

PROJETO DE LEI Nº 002/2018
     
DE 03/04/2018.
Autoria: MESA DIRETORA PODER LEGISLATIVO – BIÊNIO 2017/2018
“Acrescenta o § 4º no art. 12, da Lei Municipal nº. 1.701/2017, e dá outras providências.” 
A Câmara Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, aprovou o Projeto de Lei da Mesa Diretora, Biênio 2017/2018 e o Senhor Prefeito Municipal, JEFERSON FERREIRA GOMES sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Acrescenta o parágrafo §4º no art. 12, da Lei Municipal nº 1.701/2017, nos seguintes termos:
§ 4º. Os Veículos Oficiais do Poder Legislativo nos deslocamentos que trata o "caput" do art. 12, da Lei Municipal nº. 1.701/2017, poderão ser conduzidos pelo Presidente desta Casa de Leis e por pessoas devidamente habilitadas indicada pelo mesmo, desde que tenham vínculo com o Poder Legislativo [Servidores ou Vereadores], somente quando o Servidor Efetivo lotado no cargo de Agente Legislativo de Transporte Cat. "AC", estiver de férias ou de licença médica.
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições contrárias.
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JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei justifica-se pelo fato que os veículos oficiais somente podem ser conduzidos pelo servidor efetivo Agente Legislativo de Transporte Cat. "AC", em consonância com a normativa referente ao controle do sistema FROTA expedida pela Controladoria Interna desta Casa de Leis.
Lembro ainda, que os termos do §4º, objeto do presente Projeto de Lei, é uma exceção a regra geral determinada no §1º, do artigo 12, da Lei Municipal nº. 1.701/2017, portanto, por se tratar de uma exceção, somente terá efeito os seus termos, quando acontecer às situações descritas no mesmo. 
Deste modo, submetemos o presente Projeto à apreciação superior, contando desde já com a compreensão dos Nobres Parlamentares, afim de que o mesmo seja aprovado.

Plenário Comendador Luiz Grandi da Câmara Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2018.
	Antônio Carmos P. de Oliveira
	José Lino Batista

	Presidente
	Vice-Presidente


	Aparecida de Almeida D. Sá
	Antoninho Vardelei Camera

	1º Secretária
	2º Secretário


	Zacarias Gonçalves da Silva
	João Fernandes da Silva

	3º Secretária
	4º Secretário


PAGE  

